
pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjEwYjphYTI4:VGh1LCAwMSBKdWwgMjAyMSAxMzowMjoyMyAtMDMwMA==

30/06/2021 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3546

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 803

Laguna

PREFEITURA

CONVOCAÇÃO - CLASSIFICADOS CONSURSO 01/2019 - SECRETARIA DE SAÚDE
Publicação Nº 3127299

da lista.

Cargo: Farmacêutico
CLARISSA GRACIOLLI DA SILVEIRA

Cargo: Enfermeiro
KAREN CASARIN FLORES CRUZ

Cargo: Assistente em Administração
SUELLEN KATHLEN TEIXEIRA

Cargo: Assistente Social
ANNE ELIZA VIEIRA CHEREM

Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário
TATIANA ANTUNES NUNES

Gabrielle Siqueira da Cunha
Secretária de Saúde

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 3127313

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2021
EDITAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE

O MUNICÍPIO DE LAGUNA, com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 217, de 27 de dezembro de 2010, torna público, para co-
nhecimento de todos os interessados, que foi autorizada a contratação com dispensa de processo seletivo público, e que estarão abertas 

-

Administração Municipal, o qual será realizado de acordo com as normativas seguintes:
1. A contratação em caráter temporário pelo excepcional interesse público, com dispensa do processo de seleção pública, se dará pelo 
prazo máximo e improrrogável de 120 (cento e vinte) dias, nos termos do art. 3º, §4º, da Lei Complementar Municipal nº 217/2010, com 

2. Os selecionados no Processo Seletivo a ser realizado serão contratados para atendimento no Centro de Triagem e na Estratégia da Saúde 
da Família (ESF) no Município de Laguna, vedada qualquer preferência ou distinção aos selecionados neste Edital.
3. Não haverá prorrogação da contratação prevista no Chamamento Público, sendo que eventual necessidade de continuidade de atendi-

no Anexo Único deste Edital.
5. A contratação será realizada para que sejam supridas as vagas abertas e necessárias para o preenchimento das equipes de Saúde, na 
forma do Anexo Único, deste Edital.

a) análise Curricular;

assim reconhecidos pelas autoridades de saúde.
8. Os currículos para análise e participação do processo seletivo deverão ser entregues diretamente na Secretaria de Saúde Municipal, lo-

8.1 Além de atender aos pré-requisitos, o candidato deverá enviar o currículo informando a função e carga horária para a qual deseja 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PubPubliclicaçãação No Nº 3º 3127127313313

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2021
EDITAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE
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MÉDICO/ENFERMEIRO PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA PONTUAÇÃO MÁXIMA
Residência médica/em enfermagem 10,00 10,00
Pós-Graduação 10,00 por curso 20,00
Mestrado 10,00 por curso 20,00
Doutorado 10,00 por curso 20,00
Comprovação de tempo de serviço na atividade médica/enfermagem 5,00 por ano 15,00
Comprovação de tempo de serviço em unidade participante da Estratégia da 
Saúde da Família (ESF)

5,00 por ano 15,00

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100,00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA PONTUAÇÃO MÁXIMA
Cursos de aperfeiçoamento 5,00 por curso 40,00
Comprovação de tempo de serviço na atividade técnica em enfermagem 5,00 por ano 30,00
Comprovação de tempo de serviço em unidade participante da Estratégia da 
Saúde da Família (ESF)

5,00 por ano 30,00

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100,00

por órgão competente.
14. No caso de empate serão observados os seguintes critérios, de acordo com a ordem que se apresentam:

c) maior idade.

a) todos os documentos comprobatórios dos pré-requisitos conforme estabelecido no Anexo Único deste Edital;

brasileiro ou gozar das prerrogativas legais correspondentes, e ter a idade mínima de 18 anos;
c) título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral, emitida pela Justiça Eleitoral ou pelo site do TRE;
d) cadastro nacional de pessoas físicas – CPF;

f) certidão de nascimento ou casamento (se casado ou divorciado);
g) cartão de cadastramento PIS/PASEP;
h) comprovante de residência;
i) declaração de bens e valores, preenchida em formulário próprio ou fornecido pela contratante, ou cópia completa da Declaração de Im-
posto de Renda do último exercício;
j) declaração de que não possui vínculo laboral na esfera municipal, estadual ou federal, salvo nas hipóteses de acumulações legais.

-
drar em qualquer das vedações legais.
17. O selecionado deverá estar disponível para assumir suas atividades funcionais imediatamente após a convocação.

-

20. As dúvidas, ocorrências e casos omissos eventualmente existentes e não previstos neste Edital serão resolvidos a critério exclusivo e 
irrecorrível da Secretaria Municipal de Saúde.

a indenização pelo período dos serviços não executados.

Laguna/SC, 28 de junho de 2021.
Samir Ahmad
Prefeito Municipal

Gabrielle Siqueira da Cunha
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO ÚNICO
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, PRÉ-REQUISITOS, NÍVEL DE ESCOLARIDADE E ATRI-
BUIÇÕES

1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas até a data da posse. Caso não comprovados a escolaridade e 
os requisitos mínimos exigidos na tabela constante no item 6 deste Anexo, a contratação não será efetivada.
2. As atividades inerentes a cada um dos cargos serão desenvolvidas em quaisquer dependências, locais ou órgãos do Município de Laguna/
SC.
3. A Carga Horária está expressa em tempo semanal de trabalho.
4. O regime jurídico é o estatutário.
5. CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, PRÉ-REQUISITOS, VENCIMENTOS:

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA PRÉ-REQUISITO VENCIMENTOS
Médico para atuar na Estratégia 
da Saúde da Família (ESF)

4 (três) 20 (vinte) horas
Experiência em atendimento 
clínico

R$ 4.605,30 (salário) + R$ 1.250,00 

Médico para atuar no Centro de 
Triagem

1 (uma) 40 (quarenta) horas
Experiência em atendimento 
clínico

R$ 9.210,60 (salário) + R$2.500,00 

Médico para atuar na Estratégia 
da Saúde da Família (ESF)

3 (três) 40 (quarenta) horas
Experiência em atendimento 
clínico

R$ 9.210,60 (salário) + R$2.500,00 

Enfermeiro
8 (oito)

40 (quarenta) horas
Experiência em atendimento a 
COVID-19 e Estratégia da Saúde 
da Família

R$ 3.697,14 (salário)

Técnico de Enfermagem 17(dezessete) 40 (quarenta) horas
Experiência em atendimento a 
COVID-19

R$ 1.704,20 (salário)

Odontólogo 1 (uma) 40 (quarenta Horas) R$ 3.889,43 (salário)
Auxiliar em Saúde Bucal 1 (uma) 40 (quarenta) horas R$ 1.336,26 (salário)

6. CARGOS, NÍVEL DE ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO PROFISSIONAL MÍNIMA PARA A CONTRATAÇÃO:

CARGO NÍVEL DE ESCOLARIDADE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Médico Superior Curso Superior em medicina com registro em órgão competente
Enfermeiro Superior Curso Superior de enfermagem com registro em órgão competente.
Técnico de Enfermagem Técnico Curso Técnico em Enfermagem com registro em órgão competente.
Odontólogo Superior Curso Superior de odontologia com registro em órgão competente.
Auxiliar em Saúde Bucal Médio Curso de Auxiliar de Consultório Dentário com registro em órgão competente.

7. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:
-

dicos para os quais está capacitado; prescrever, orientar e supervisionar terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando o sistema 

o estabelecimento de prioridades em atividades já implantadas e outras a serem implantadas; manter sempre atualizadas as anotações no 
prontuário do cliente, anotando o que ele refere, a diagnóstico, conduta e evolução da doença; prescrever terapia medicamentosa, orientan-
do dosagem e via de administração; emitir laudos e pareceres a si pertinentes, quando da participação em auditorias e comissões técnicas; 
atender determinações legais, emitindo atestados, conforme a necessidade de cada caso; colaborar, participando na adequação e ou elabo-
ração de programas de saúde, objetivando sistematização e melhora na qualidade dos serviços prestados (ações de saúde desenvolvidas); 
orientar equipe técnica-assistencial nas atividades que lhes forem delegadas; participar em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e 
de saúde do trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equi-
pamentos de seu ambiente de trabalho; atender necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, obedecendo a diretrizes 

política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; efetuar atendimento nos serviços 
próprios da Secretaria e no domicílio; respeitar o código de ética médica; contribuir para a valorização do sistema único de saúde; desem-

7.2 ENFERMEIRO: Participar do planejamento, execução e avaliação de planos programas de Saúde; Participar da formulação das normas e 

e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na instituição; Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfer-
magem; Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais; Prestar assessoria quando solicitado; Desenvolver educação 

-
tada; Elaborar e executar política de formação de recursos humanos de enfermagem de acordo com as necessidades da instituição; Realizar 

-

vitais, utilizando-se de materiais e equipamentos adequados; preparar clientes para consultas, exames e outros procedimentos facilitando 
a sua realização; executar curativos, usando seus conhecimentos e/ou conhecimentos seguindo prescrições médicas e/ou de enfermagem, 
proporcionando alívio ao paciente, bem como facilitando a cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações; auxiliar no preparo do material 
e instrumental para esterilização bem como na desinfecção de ambientes e equipamentos, permitindo maior segurança aos procedimentos 
como: exames, tratamentos, pequenas cirurgias, e atendimentos de ginecologia e obstetrícia; administrar medicamentos por via oral e/ou 
parenteral, prestando informações aos clientes sobre possíveis reações, além de aplicar vacinas e fazer os devidos registros em formulários 
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apropriados; realizar visita domiciliar, elaborando após o relatório; observar os cuidados universais em proteção individual; cumprir o código 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 16/2021
Publicação Nº 3126598

Resolução CMAS nº 16/2021, de 29 de junho de 2021.
Aprova com Ressalvas a Prestação de Contas FEAS/2018 – Secretaria de Assistência Social e Habitação - CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742. de 
7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 478, de 26 de agosto de 1996 e suas alterações, 
que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Laguna – CMAS, e considerando o disposto no Regimento Interno do CMAS, desta 
feita,

Resolve:
Art. 1º – Por Constatar a falta de assinaturas dos ex Secretários de Assistência Social e Habitação, Hirã Flores Ramos e Maria de Fátima 
Figueiredo Duarte em alguns documentos, assim, aprovar com a ressalva de que as assinaturas sejam apresentadas no prazo de 30 (trinta) 
dias, outrossim, também a falta de assinatura do Contador Fabrício Rego Leite, solicitamos em mesmo prazo.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Laguna, 29 de junho 2021.
Rômulo Müller Bratti
Presidente CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 17/2021
Publicação Nº 3126599

Resolução CMAS nº 17/2021, de 29 de junho de 2021.
Dispõe sobre a Convocação da XII Conferência Municipal de Assistência Social de Laguna e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 478, de 26 de agosto de 1996 e suas alterações, 
que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Laguna – CMAS, e considerando o disposto no Regimento Interno do CMAS, desta 
feita,

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC nº 30, de 12 de março de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS);
CONSIDERANDO ainda a deliberação do Conselho na reunião ordinária do dia 29 de junho de 2021;

Resolve:
Art. 1º Convocar a XII Conferência Municipal de Assistência Social de Laguna/SC, que será realizada de forma híbrida, sendo que na data 

auditório da Prefeitura Municipal de Laguna/SC, ocorrerá a discussão dos Eixos e a elaboração e votação de propostas, bem como a votação 
dos delegados que participarão da Conferência Estadual de Assistência Social.

desigualdades e garantir proteção social”, e está organizada em 5 (cinco) eixos:
I - Eixo 1- A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma para a gestão dos direitos socioassistenciais no 
enfrentamento das desigualdades;
II - Eixo 2 – Financiamento e orçamento como instrumento para uma gestão de compromissos e corresponsabilidades dos entes federativos 
para a garantia dos direitos socioassistenciais;
III - Eixo 3 - Controle Social: o lugar da sociedade civil no SUAS e a importância da participação dos usuários;

garantias de direitos socioassistenciais e proteção social;
V - Eixo 5 – Atuação do SUAS em Situações de Calamidade Pública e Emergência.

o CMAS, a adoção das providências necessárias ao cumprimento do objeto desta Resolução.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Laguna, 29 de junho 2021.
Rômulo Müller Bratti
Presidente CMAS


